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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 242/97

de 10 de Abril

Considerando a necessidade de dotar as sedes das
Divisões de Loures e de Oeiras do Comando Metro-
politano de Lisboa da Polícia de Segurança Pública com
uma equipa de minas e armadilhas;

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 196/79, de 29 de Junho, na redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.o 54/91, de 26 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Administração Interna, activar uma equipa de minas
e armadilhas na sede da Divisão de Loures e outra na
sede da Divisão de Oeiras do Comando Metropolitano
de Lisboa da Polícia de Segurança Pública.

Ministérios das Finanças e da Administração Interna.

Assinada em 18 de Março de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Administração Interna,
Alberto Bernardes Costa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 243/97

de 10 de Abril

A requerimento do ISPA — Instituto Superior de Psi-
cologia Aplicada, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior de Psicologia Aplicada, cuja criação foi
autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de
8 de Abril, pelo Despacho n.o 128/MEC/86, de 21 de
Junho;

Tendo o Instituto Superior de Psicologia Aplicada sido
autorizado a ministrar o curso de licenciatura em Psi-
cologia Aplicada através do Despacho n.o 128/MEC/86,
de 21 de Junho;

Tendo já decorrido cinco anos de funcionamento do
referido curso;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de concessão do grau de mestre

O Instituto Superior de Psicologia Aplicada é auto-
rizado a conceder o grau de mestre na especialidade
de Psicossomática.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Psicossomática
é concedido aos que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estu-
dos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização nas instalações sitas em Lisboa que estejam auto-
rizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 40 alunos.

2 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

6.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 1996-1997,
inclusive.

8.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

9.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Educação, ouvida a comissão de especia-
listas a que se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto.

3 — O Ministro da Educação recusa o registo do regu-
lamento se o mesmo for desconforme com a lei ou com
os estatutos do Instituto Superior de Psicologia Apli-
cada.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.


